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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Termo Aditivo 
 
 
 

 
2° TADI – CONT-SAF-ANTAQ/N° 11/2018 

Processo nº 50300.000721/2018-41 
 
 
 

 
SEGUNDO  TERMO   DE 

ADITAMENTO  AO 

CONTRATO   DE    PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO  DE 

AGENCIAMENTO  DE 

VIAGENS N° 11/2018, QUE 

FAZEM ENTRE SI A AGÊNCIA 

NACIONAL DE 

TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS – ANTAQ E 

AIRES TURISMO LTDA-EPP. 

 
 

A AGÊNCIA  NACIONAL  DE  TRANSPORTES  AQUAVIÁRIOS  -  AN, TaAuQtarquia  especial, vinculada  ao 

Ministério da Infraestrutura, criada pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e suas alterações 

posteriores, estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Ed. ANTAQ - CEP: 70760-545 - 

Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.903.587/0001-08, a seguir denominada apenas ANTAQ, 

neste  ato representada  pelo Diretor Geral,  Senhor  FRANCISVAL  DIAS  MEND,ESbrasileiro,  em união 

estável, RG nº 285.155 SSP/MT, CPF/MF nº 340.112.341-68, residente e domiciliado nesta capital, 

nomeado pela Portaria nº 222, de 07 de maio de 2018, publicada no D.O.U. de 08 de maio de 

2018, com poderes conferidos pelo art. 1º da Resolução ANTAQ nº 6.482, de 13 de novembro de 

2018, e a empresa AIRES TURISMO LTDA-EP,Pinscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.064.175/0001-49, 

situada em SCLRN 714, Bloco H, Loja 20, Asa Norte - CEP 70.760-558 - Brasília/DF, doravante 

denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. MARIA  TEREZINHA  PEREIRA 

AIRES, portadora do RG n° 538.091/SSP-DF e CPF nº 259.445.841-49, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 50300.000721/2018-41,   e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

05/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Aditivo é a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados n° 11/2018, conforme previsto na 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA e nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93, com início na 

data de 01.08.2020 e término em 01.08.2021. 

Parágrafo Primeiro - Em decorrência de medidas de isolamento social expedidas pelo Governo 

Federal para combater a pandemia do coronavírus (COVID-19), fica estabelecido um prazo de até 31 

de julho de 2020 para que a contratada regularize o cadastro no Sistema de Cadastramento Único de 

Fornecedores - SICAF referente à Qualificação Econômica-Financeira, nos termos do art. 4º da Medida 

Provisória nº 931, de 30 de março de 2020, sob pena de rescisão contratual, caso não seja cumprida 

no prazo estipulado. 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

2.1 A ANTAQ pagará à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 932.325,20 (novecentos e trinta e 

dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e vinte centavos). 
 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
QUANTIDADE 

ANUAL ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

POR ITEM 

1 Emissão de bilhetes domésticos 970 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Cancelamento/ alteração de bilhetes 200 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Repasse Voos Doméstico (*) 970 R$ 961,16 R$ 932.325,20 

Valor total para agenciamento R$ 0,00 

Valor total R$ 932.325,20 

 
 
 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 A despesa decorrente das condições ajustadas por meio do presente Termo de Aditamento, no 

valor R$ 388.468,83 (trezentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

três centavos) para o exercício de 2020, na Atividade 26.122.0032.2000.0001 – Administração da 

Unidade - Nacional, Natureza de Despesa 3390.33.01 – Passagens no País, e Nota de Empenho nº 

2020NE800576 de 08 de julho de 2020. 

Parágrafo Primeiro - As despesas correspondentes ao ano subsequente   no   valor   de R$ 

543.856,37 (quinhentos e quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e sete 

centavos), correrão por conta da mesma dotação orçamentária a do presente exercício, totalizando o 

valor de R$ 932.325,20 (novecentos e trinta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e vinte 

centavos). 

Parágrafo Segundo: Em termos aditivos ou apostilamentos futuros serão indicados os créditos e 

respectivos empenhos para suas coberturas. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1 A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste 

Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as 



Termo Aditivo CGC 1085896 SEI 50300.000721/2018-41 / pg. 3  

demais regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 46.616,26 (quarenta e 

seis mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e seis centavos). 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

5.1. As regras  acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas  no Termo de Referência, 

anexo ao contrato de prestação de serviços continuados nº 11/2018. 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO 

6.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo, 

que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

7.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993 

 
 

E por estarem de pleno acordo, os representantes legais da ANTAQ e da CONTRATADA firmam o 

presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença das testemunhas assinadas abaixo, para que produza seus devidos efeitos legais. 

 
 
 
 
 

FRANCISVAL DIAS MENDES MARIA TEREZINHA PEREIRA AIRES 

ANTAQ  CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1) Nome: Claudemberg Silva de Morais 

CPF: 005.444.211-75 

 
2) Nome: Eliana Bontempo Rabelo 

CPF: 179.992.351-72 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Terezinha Pereira Aires, Usuário Externo, em 
15/07/2020, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisval Dias Mendes, Diretor-Geral Substituto, 
em 16/07/2020, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, 
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 do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Claudemberg Silva de Morais, Analista 
Administrativo, em 16/07/2020, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliana Bontempo Rabelo, Coordenador de Gestão 
de Contratos, em 16/07/2020, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, 
informando o código verificador 1085896 e o código CRC E912C82E. 

 
 

 

Referência: Processo  nº 50300.000721/2018-41 SEI nº 1085896 

http://www.antaq.gov.br/

